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PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0020/2026  

PROCESSO Nº 0028/2026 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Formação de REGISTRO DE PREÇOS PARA O EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO 

HOSPITALAR (MATERIAL PENSO) visando atender as necessidades do PROCAPE nos termos da legislação 

vigente e do Documento de Formalização de demanda presente nos autos e conforme as condições, 

especificações, quantidades e exigências neste Termo de Referência. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do art. 8º do Decreto 

nº 51.652/ 2021. 

1.3. As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos por itens e descritos conforme 

quadro(s) abaixo: 

 

ITEM CATMAT E-FISCO DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

QUANTIDADE 

DE AMOSTRAS 

1 437164 153373-8 

DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA 
PERIFERICA - AGULHA EM ACO 

SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO, 
COM ASAS PARA FIXACAO, 

EXTENSAO DE PROLONGAMENTO 
COM TAMPA ROSQUEADA NA 
EXTREMIDADE DO CONDUTO, 

NUMERO 19 

UNIDADE 13 2 

2 437187 167592-3 

DISPOSITIVO PARA INFUSAO VENOSA 
PERIFERICA - AGULHA EM ACO 

SILICONIZADA, BISEL TRIFACELADO, 
COM ASAS PARA FIXACAO, 

EXTENSAO DE PROLONGAMENTO 
COM TAMPA ROSQUEADA NA 
EXTREMIDADE DO CONDUTO, 
NUMERO 27 G, ROTULAGEM 

RESPEITANDO DECRETO LEI 79094/77, 
APRESENTACAO CONF. DECRETO LEI 

79094/77  

UNIDADE 68 2 

3 445300 21446-9 

LAMINA DE BISTURI - EM ACO 
INOXIDAVEL CORTANTE, FIO 

CURVADO NA PONTA, PERFEITA 
ADAPTACAO AO CABO, NUMERO 11, 

ESTERILIZADO A COBALTO 60, 
DESCARTAVEL, COM PERFEITO 
ACABAMENTO SEM SINAIS DE 
OXIDACAO,SEM REBARBAS, O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE, PROCEDENCIA, LOTE, 
VALIDADE E REGISTRO NO MS 

UNIDADE 6.035 5 
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4 299242 21457-4 

LAMINA DE BISTURI - EM ACO 
INOXIDAVEL CORTANTE, NUMERO 21, 
FIO CURVADO NA PONTA, PERFEITA 

ADAPTACAO AO CABO, ESTERIL, 
ESTERELIZADO A COBALTO 60, 
DESCARTAVEL, COM PERFEITO 
ACABAMENTO SEM SINAIS DE 
OXIDACAO,SEM REBARBAS, O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 
COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE 

UNIDADE 3.505 5 

5 436018 17704-0 

SONDA FOLEY - EM BORRACHA 
NATURAL, SILICONIZADA, ESTERIL, 
COM BALAO DE ATE 30 ML, COM 3 

VIAS, NUMERO DO CALIBRE 
ESTAMPADO EM LOCAL VISIVEL 

CALIBRE 20, O PRODUTO DEVERA 
SER ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE  

UNIDADE 30 2 

6 621726 156277-0 

CATETER NASAL - ANATOMICO, 
FLEXIVEL, ATOXICO, ESTERIL, 

APIROGENICO E DESCARTAVEL., COM 
SUSTENTACAO NO PAVILHAO 

AURICULAR, COM ADAPTADOR NASAL 
ANATOMICO (CANULA NASAL), 

INFANTIL PARA OXIGENOTERAPIA 
(TIPO OCULOS), EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO EPROCEDENCIA, 
VALIDADE E LOTE E REGISTRO NO 

MS. 

UNIDADE 24 2 

7 444365 12907-0 

ATADURA DE CREPE - EM ALGODAO 
COM 13 FIOS POR CENTIMETRO 
QUADRADO, COM DIMENSAO DE 

(15CMX4,5M), COM BORDAS 
DELIMITADAS SEM DESFIAMENTO, 
ELASTICIDADE LONGITUDINAL E 

TRANSVERSALMENTE, ENROLADA 
UNIFORMEMENTE,EM FORMA 

CILINDRICA, EMBALADO EM PLASTICO 
ATOXICO OU PAPEL APROPRIADO, O 
PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO ANALITICO QUE 
COMPROVE CUMPRIMENTO DA 

NBR14056  

PACOTE COM 
12 UNIDADES 

1.728 2 

8 451266 35706-5 

SONDA ENDOTRAQUEAL - CALIBRE 
N.3,0,ESTERILIZADA,SEM CUFF,EM 

PVC,TRANSPARENTE,FLEXIVEL,LINHA 
RADIOPACA,PROVIDA, DE CONECTOR, 

SEM BALAO DE BAIXA PRESSAO E 
ALTOVOLUME,BALAO PILOTO 

C/COBERTURA DE PROTECAO,, 
VALVULA EXTERNA REGULADORA DE 
PRESSAO,C/CALIBREE GRADUACAO 
ESTAMPADA EM LOCAL VISIVEL., A 

APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A EMBALAGEM 

QUE PERMITA TRANSFERENCIA 
ASSEPTICA,C/DADOS DE 

IDENT.,PROCED.,T.ESTERIL.LOTE,VAL.
REG.MS  

UNIDADE 40 2 

OK
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9 452988 380569-7 

INTRODUTOR BUGGIE - PARA 
UTILIZACAO EM INTUBACAO 

DIFICIL,EM PVC,NAS DIMENSOES DE 
15 FR COM COMPRIMENTO DE 65,00 
CM PARA TUBO ENDOTRAQUEAL A 
PARTIR DE 6,0 FR,EMBALADO EM 

MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO 

VIGENTE 

UNIDADE 6 1 

10 437175 252023-0 

CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO 
ESTERIL - EM 

POLIURETANO,RADIOPACO,ESTERIL,A
CESSO PERIFERICO 

,DESCARTAVEL,COM FILTRO 
HIDROFOBO,, COM CONECTOR LUER 
LOCK, E CONECTOR LUER LOCK COM 

BISEL TRIFACETADO C/CAMARA DE 
REFLUXO SAGUINEO QUE FAÇILITE A 

EMPUNHADURA, COM SISTEMA 
TRAVA DE SEGURANÇA (PROTEÇÃO 

DA AGULHA), TAMANHO VARIANDO DE 
ACORDO COM O USO TAMANHO 

14G,PADRONIZACAO DE CORES DE 
ACORDO COM NORMA ABNT10555-2, 

EMBALADO EM 
TRANSPARENTE,INDIVIDUAL,ATOXICO

, ROTULAGEM RESPEITANDO O 
DECRETO LEI 79094/77 ROTULAGEM 

RESPEITANDO ACORDO COM 
LEGISLACAO VIGENTE  

UNIDADE 1.186 2 

11 451214 161977-2 

SONDA ENDOTRAQUEAL - CALIBRE 
5,0CH COM CUFF,BALAO PILOTO COM 
COBERTURADE PROTECAO, VALVULA 

EXTERNA REGULADORA DE 
PRESSAO, DESCARTAVEL,BALONETE 
DE BAIXA PRESSAO E ALTO VOLUME, 

BALAO PILOTO,COM CALIBRE E 
GRADUACAO VISIVEIS, PVC 

TRANSPARENTE FLEXIVEL,LINHA 
RADIOPACA,PROVIDADE 

CONECTOR,COM 
VALIDADE,LOTE,REG.NO MS VISIVEIS, 

A APRESENTACAO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A ART.31 LEI 

8078/90 PORT CONJ N1 DE 23/1/96-MS, 
CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA  

UNIDADE 24 2 

 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1. A presente contratação derivada da Solicitação de Aquisição CI 004/2026 (SC 440715000122025000539), 

emitida pela Divisão de Farmácia do PROCAPE e da Manifestação de Interesse à Intenção de Registro de 

Preços IRP.0210.2025.PROCAPE, com o objetivo de abastecer o referido Hospital com materiais médico 

hospitalares padronizados e suprir as necessidades dos pacientes; 

2.1.2. Os materiais descritos na tabela do item 1.3 foram selecionados e padronizados considerando a avaliação 

da sua relevância, efetividade, segurança, de sua inserção em protocolos ou rotinas assistenciais e sua 

relação de custo-efetividade durante o uso; 

2.1.3. Considerando o princípio da integralidade no SUS descrito no Art. 7 º da Lei Federal nº 8.080, de 

19/09/1990, é mantida uma adequada padronização de medicamentos e materiais hospitalares no 
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PROCAPE, a fim de que sejam adquiridos itens que viabilizem ações e serviços preventivos, curativos e 

de diagnóstico, individuais e coletivos, exigidos para cada paciente em todos os níveis de complexidade. 

2.1.4. Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, assim como a Lei nº 6.360/76, regulamentada pelo 

Decreto nº 79.094/77, este termo visa fornecer elementos e subsídios para apresentação de propostas, 

dentro de uma viabilidade econômica e técnica, com vistas à aquisição do material licitado, a ser 

executada em conformidade com a legislação em vigor.  

2.1.5. Em suma, tal contratação merece guarida visando o atendimento ao interesse público, sendo 

imprescindível a aquisição de tais suprimentos para execução das políticas de saúde pública. Os materiais 

elencados no presente documento são essenciais para a execução das atividades, rotinas, intervenções e 

procedimentos desenvolvidos neste hospital e atendem de forma direta  as necessidades dos pacientes 

usuários da saúde, sendo  essenciais para a execução com qualidade, eficiência e rapidez, dos serviços. 

2.1.6. Sendo assim, solicitamos a abertura de processo licitatório, considerando atender as necessidades do 

serviço em conformidade com a legislação vigente 

2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

2.2.1. O quantitativo apresentado neste DFD foi estimado através da análise do relatório de “Consumo de 

Produtos por Paciente e/ou Setor”, emitidos do sistema de gestão dos estoques MV SOUL. Sendo 

considerada a média histórica de consumo dos últimos 12 meses, sendo necessário a sua aquisição com 

acréscimo mínimo de 20% de margem de segurança, bem como a regularidade das dispensações e as 

possíveis alternativas terapêuticas a fim de que seja garantida a continuidade do abastecimento até que 

seja finalizado o processo licitatório que se encontra em tramitação.  

2.2.2. A metodologia para a estimativa do quantitativo programado descrita acima não se aplica aos itens listados 

abaixo. Em alguns itens observa-se divergência entre a quantidade contida no relatório de consumo e a 

quantidade requisitada: 

2.2.3. Item 1 - O quantitativo solicitado foi baseado no consumo do item entre 08/08/2023 e 08/08/2024, pois o 

item passou por desabastecimento após este período, impossibilitando o uso do consumo dos últimos 12 

meses. Por se tratam de Alternativa Terapêutica/clínica a outro item padronizado, podendo o seu consumo 

variar a depender da disponibilidade dos outros itens, sendo necessário a sua aquisição com acréscimo 

mínimo de 30% em seu quantitativo estimado, para garantir a segurança e economicidade; 

2.2.4. Itens 2, 3 e 4 - se tratam de Alternativa Terapêutica/clínica a outro item padronizado, podendo o seu 

consumo variar a depender da disponibilidade dos outros itens, sendo necessário a sua aquisição com 

acréscimo mínimo de 30% em seu quantitativo estimado, para garantir a segurança e economicidade; 

2.2.5.  Item 5 - O quantitativo solicitado foi baseado no consumo do item entre 18/07/2024 e 18/07/2025, pois o 

item passou por desabastecimento após este período, impossibilitando o uso do consumo dos últimos 12 

meses. Por se tratam de Alternativa Terapêutica/clínica a outro item padronizado, podendo o seu consumo 

variar a depender da disponibilidade dos outros itens, sendo necessário a sua aquisição com acréscimo 

mínimo de 30% em seu quantitativo estimado, para garantir a segurança e economicidade; 

2.2.6.  Item 6 - O quantitativo solicitado foi baseado no consumo do item entre 08/01/2024 e 08/01/2025, pois o 

item passou por desabastecimento após este período, impossibilitando o uso do consumo dos últimos 12 

meses. 

2.2.7. Item 7 - alternativas terapêuticas entre si , podendo o seu consumo variar a depender da disponibilidade 

dos outros itens, sendo necessário a sua aquisição com acréscimo mínimo de 30% em seu quantitativo 

estimado, para garantir a segurança e economicidade. Levar em consideração que a apresentação deste 

item no sistema de controle de estoque é em rolo (unidade), mas esta compra considera a apresentação 

em pacotes com 12 unidades. 


